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Tipos de danos

1. Pecuniarios: perdas que podem ser medidas em dinheiro: de lucros ou despesas

realizadas.
2. Nao pecuniarios: perdas que nao podem ser medidas em dinheiro: desapontamento,
inconveniéncia, sofrimento.

Porém, os dois tipos tratam de perdas calculaveis. Os critérios de célculo séo:

e Remoteness: ligado ao sofrimento da pessoa.
e Danos liquidos: quantia em dinheiro que servirh como compensacéao pelo dano causado.
e Mitigacao: medidas para reduzir o dano.
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